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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente termo de referência refere-se à o REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Igarapé-Miri/PA. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1-  O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, justifica-se 

pela necessidade dos atendimentos realizados e bom funcionamento DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE IGARAPÉ-MIRI/PA e seus PROGRAMAS. 

3 - DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

3.1-Os Materiais deveram ser entregues e instalados na área do município de Igarapé-Miri/PA, 

mediante programação e indicação estabelecida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

4 - DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

1 CARTUCHO BROTHER TONNER TN - 450   UNIDADE 360 

2 CARTUCHO BROTHER TONNER TN - 2340 UNIDADE 360 

3 CARTUCHO BROTHER TONNER TN - 2370   UNIDADE 360 

4 CARTUCHO BROTHER TONNER TN - 3382/750   UNIDADE 360 

5 CARTUCHO BROTHER TONNER TN - 1035/1060   UNIDADE 360 

6 CARTUCHO BROTHER TONNER - 3442   UNIDADE 360 

7 CARTUCHO BROTHER TONNER - 3470/3472   UNIDADE 360 

8 CARTUCHO HP TONNER 05 /80A   UNIDADE 360 

9 TONER HP 83A   UNIDADE 360 

10 CARTUCHO HP TONNER CB 435 A UNIVERSAL   UNIDADE 360 

11 CARTUCHO HP TONNER 436 A UNIVERSAL   UNIDADE 360 

12 CARTUCHO HP TONNER CC 388 A UNIVERSAL   UNIDADE 360 

13 CARTUCHO HP TONNER CE 285 A UNIVERSAL UNIDADE 360 
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14 CARTUCHO HP TONNER CE 05A   UNIDADE 360 

15 CARTUCHO SANSUNG TONNER 105   UNIDADE 360 

16 CARTUCHO SANSUNG TONNER D111 UNIDADE 360 

17 CARTUCHO SANSUNG TONNER ML2850-B   UNIDADE 360 

18 
CARTUCHO EPSON (TINTA P/ ECOTANK) 664 BKPRETO 
XL   

UNIDADE 360 

19 CARTUCHO EPSON (TINTA P/ ECOTANK) 664 BK CM Y   UNIDADE 360 

20 FITA EPSON LX 350 UNIDADE 360 

21 CARTUCHO 122 PRETO BK   UNIDADE 360 

22 CARTUCHO 122 C M Y   UNIDADE 240 

23 FOTO CONDUTOR CILINDRO - 3440   UNIDADE 150 

24 CABO DE REDE, 300 MT   UNIDADE 150 

25 CABO HDMI – 5 Metros UNIDADE 100 

26 PLACA MÃE PCWARE/IMP41-D3 SOQUETE 775 DDR3 UNIDADE 170 

27 PROCESSADOR CORE 2 DUO   UNIDADE 150 

28 MEMÓRIA RAM 4 GB   UNIDADE 150 

29 PLACA DE REDE PCI-EXPRESS X1   UNIDADE 150 

30 HD 1000 GB SATA  UNIDADE 150 

31 HD 500 GB SATA  UNIDADE 150 

32 COOLER P/ PROCESSADOR 775/1150/1155   UNIDADE 150 

33 FONTE GENÉRICA ATX 300W OU 500W 24 PINOS   UNIDADE 150 

34 FONTE REAL ATX 500W 24 PINOS   UNIDADE 150 

35 CABO DE ALIMENTAÇÃO NOVO PADRÃO   UNIDADE 150 

36 ROTEADOR (TP-LINK 300MBPS)   UNIDADE 150 

37 SWITCH 8 PORTAS   UNIDADE 100 

38 SWITCH 16 PORTAS   UNIDADE 100 

39 
MOUSE OPTICO - conexão USB, três botões, alta precisão, 
compatível com Windows 7/8/10 

UNIDADE 100 

40 
TECLADO SLIM TC 213 C/ FIO USB - conexão USB,A  
BNT-2   

UNIDADE 100 

 

A contratada receberá programação dos fornecimentos a serem realizados através da Ordem de 

Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Os casos e os casos omissos ficarão a critério da CONTRATANTE para esclarecimentos e dirimir as 

dúvidas; 

A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 

causar a Prefeitura Municipal, ou a terceiros, por si, representantes e ou sucessores; 

Em caso de ausência da entrega no dia marcado, a CONTRATADA deverá informar com antecedência 

de até 24h. 
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